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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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.
APAE – CMDCA
Termo de Fomento nº002/2024
Processo Adm. nº 2330/2024
Valor R$ 195.200,00
Objeto:  A  OSC  REALIZARÁ  PROJETO  REFORMA  E

ADEQUAÇÃO DOS BANHEIROS
Vigência: 12/12/2024 a 12/12/2025.

...........................................................................................................
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 107/2024
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  RESERVA  DE

COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  UTENSÍLIOS  DE  COZINHA  PARA
ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  E  II  DO  EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o julgamento  da  Pregoeira  MAYARA LEMOS BREGANTIN,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  107/2024,  fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  às
empresas vencedoras:  RHC PRODUTOS E SERVIÇO LTDA
(39556276000196) com os lotes: 19, 40, 45, 46, 50, 59 no
valor total de R$ 5.776,05 (cinco mil e setecentos e setenta
e seis reais e cinco centavos). CAPTIVE IND E COM LTDA
(42868813000148) com os lotes: 14, 15, 16 no valor total
de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). TEREZINHA
INADA DE OLIVEIRA IGARAPAVA ME (96322870000156) com
os  lotes:  10,  18,  47,  51,  53,  57  no  valor  total  de  R$
10.506,00 (dez mil e quinhentos e seis reais). PESKA SPORT
C O M É R C I O  D E  A R T I G O S  E S P O R T I V O S  L T D A
(22965509000101)  com o  lote:  4  no  valor  total  de  R$
1.140,00 (um mil e cento e quarenta reais).  COMERCIAL
MARELLY (13986656000177) com os lotes: 3, 9, 20, 22, 23,
24, 27, 29, 31, 32, 34, 35, 37, 44, 55 no valor total de R$
17.575,00 (dezessete mil e quinhentos e setenta e cinco
reais). COMÉRCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA
LTDA (29322621000173) com os lotes: 7, 8 no valor total
de  R$  10.310,00  (dez  mil  e  trezentos  e  dez  reais).
COMERCIAL SÃO JUDAS UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA ME
(46761763000156) com os lotes: 5, 6, 11, 12, 21, 26, 28,
30, 33, 38, 39, 42, 49, 52, 58 no valor total de R$ 56.085,00
(cinquenta  e  seis  mil  e  oitenta  e  cinco  reais).  VALERIA
XAVIER  DOS  SANTOS  22213971854  (32127935000120)
com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 30.960,00 (trinta mil

e novecentos e sessenta reais). PALMIRA DISTRIBUIDORA
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA (37730284000181) com
os lotes: 13, 60 no valor total de R$ 877,00 (oitocentos e
setenta  e  sete  reais).  FABIANA  RODRIGUES  PEREIRA
(26427828000114) com os lotes: 17, 25, 36, 41, 43, 48, 54,
56 no valor total de R$ 7.440,60 (sete mil e quatrocentos e
quarenta reais e sessenta centavos).

São Joaquim da Barra, 12 de dezembro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2024
(Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021)

A Câmara Municipal de São Joaquim da Barra/SP, em
conformidade com Art.  75, inciso II  –  da Lei  Federal  n.º
14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara
Municipal pretende realizar a Contratação Direta em razão
do  valor,  podendo  eventuais  interessados  apresentarem
Proposta de Preços no prazo de (três) dias úteis, a contar
desta  Publicação,  oportunidade em que a  administração
escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços:
17/12/2024 às 17h

A proposta de Preços deverá ser entregue pelo E-mail:
compras@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  modelo  de
Proposta e demais arquivos estão disponíveis no Site Oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l :
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br.

1. Objeto
Contratação de empresa para Emissão de 11 (onze)

Certificados  em  nuvem  para  assinatura  digital  ICP-Brasil,
conforme  as  especificações  a  seguir.

2. Os quantitativos e demais especificações:
O Termo de Referência e demais anexos encontram-se

no site da Câmara Municipal, através do link:
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/impr

ensa/licitacoes
3. Orçamento deverá:
3.1 Conter o nome completo da empresa, CNPJ e o

nome do representante;
3.2  Especificar  o  valor  contratação,  unitário  e  total,

discriminando  todos  os  serviços  cobrados  e  seus
respectivos  preços;

3.3 Ter validade não inferior a 60 dias;
3.4 Apresentar condições de pagamento;
3.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou

indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados,

https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
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serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título;

4. Dos requisitos de habilitação
4.1 Em caso de contratação direta em razão do valor,

fica  cientificado  que  a  empresa/  pessoa  mais  bem
classificada  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos:

4.1.1  Registro  comercial,  no  caso  de  empresa
individual;

4.1.2  Contrato  social  e  alterações,  devidamente
registrados;

4.1.3 Prova de inscrição no CNPJ;
4.1.4  Prova de regularidade (certidões negativas ou

positivas com efeitos de negativa):
4.1.4.1  Certidão  negativa  de  contribuições  sociais

(INSS) e FGTS;
4.1.4.2  Certidão  negativa  de  débitos  estaduais  (se

contribuinte do ICMS);
4.1.4.3 Certidão negativa de tributos municipais (ISS);
4.1.4.4 Certidão negativa de débitos trabalhistas;
4.1.5  Declaração  expressa  que  respeita  o  art.  7º,

XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, que não emprega
menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer
trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos.

5. Da contratação
5.1  Em  caso  de  contratação  direta,  fica  cientificado

que a empresa que ofertar o menor preço será comunicada
a comparecer na sede da Câmara Municipal em até 05 dias
úteis  para assinatura do respectivo contrato (anexo),  se
houver, sob pena de decair do direito de contratação.

5.2 A assinatura prevista no parágrafo anterior poderá
ser  realizada  com  certificado  digital,  observada  a  raiz
certificadora  ICP-Brasil.

5.3 Não havendo instrumento de contrato, a empresa
será cientificada através de ordem de execução de serviço.

5.4 A recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pela Administração Pública ou iniciar
a execução dos trabalhos caracteriza descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legais
previstas no art. 156, II e III da Lei nº 14.133/2021.

6. Das disposições gerais
6.1  A  proposta  ofertada,  que  passa  a  fazer  parte

integrante deste processo, vincula o proponente durante
seu prazo de validade.

São Joaquim da Barra/SP, 12 de dezembro de 2024
SUZANA KÊNIA BONESSO
Agente de contratação

...........................................................................................................
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2024
(Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021)

A Câmara Municipal de São Joaquim da Barra/SP, em

conformidade com Art.  75, inciso II  –  da Lei  Federal  n.º
14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara
Municipal pretende realizar a Contratação Direta em razão
do  valor,  podendo  eventuais  interessados  apresentarem
Proposta de Preços no prazo de (três) dias úteis, a contar
desta  Publicação,  oportunidade em que a  administração
escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços:
17/12/2024 às 17h

A proposta de Preços deverá ser entregue pelo E-mail:
compras@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  modelo  de
Proposta e demais arquivos estão disponíveis no Site Oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l :
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br.

1. Objeto
Contratação de empresa para a prestação de serviços

técnicos  especializados  na  Consolidação,  Compilação,
Versionamento,  Integralização  com  leis  do  respectivo
estado  e  gerenciamento  dos  atos  oficiais  do  Município  de
São  Joaquim  da  Barra,  elaborado  por  equipe  técnica  e
desenvolvido  em  plataforma  devidamente  certificada  com
registro de programa de computador expedido pelo INPI
(Instituto Nacional da Propriedade Industrial), conforme as
especificações contidas neste Termo de Referência.

2. Os quantitativos e demais especificações:
O Termo de Referência e demais anexos encontram-se

no site da Câmara Municipal, através do link:
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/impr

ensa/licitacoes
3. Orçamento deverá:
3.1 Conter o nome completo da empresa, CNPJ e o

nome do representante;
3.2  Especificar  o  valor  contratação,  unitário  e  total,

discriminando  todos  os  serviços  cobrados  e  seus
respectivos  preços;

3.3 Ter validade não inferior a 60 dias;
3.4 Apresentar condições de pagamento;
3.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou

indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título;

4. Dos requisitos de habilitação
4.1 Em caso de contratação direta em razão do valor,

fica  cientificado  que  a  empresa/  pessoa  mais  bem
classificada  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos:

4.1.1  Registro  comercial,  no  caso  de  empresa
individual;

4.1.2  Contrato  social  e  alterações,  devidamente
registrados;

4.1.3 Prova de inscrição no CNPJ;
4.1.4  Prova de regularidade (certidões negativas ou

positivas com efeitos de negativa):
4.1.4.1  Certidão  negativa  de  contribuições  sociais

(INSS) e FGTS;
4.1.4.2  Certidão  negativa  de  débitos  estaduais  (se

https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
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contribuinte do ICMS);
4.1.4.3 Certidão negativa de tributos municipais (ISS);
4.1.4.4 Certidão negativa de débitos trabalhistas;
4.1.5  Declaração  expressa  que  respeita  o  art.  7º,

XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, que não emprega
menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer
trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos.

5. Da contratação
5.1  Em  caso  de  contratação  direta,  fica  cientificado

que a empresa que ofertar o menor preço será comunicada
a comparecer na sede da Câmara Municipal em até 05 dias
úteis  para assinatura do respectivo contrato (anexo),  se
houver, sob pena de decair do direito de contratação.

5.2 A assinatura prevista no parágrafo anterior poderá
ser  realizada  com  certificado  digital,  observada  a  raiz
certificadora  ICP-Brasil.

5.3 Não havendo instrumento de contrato, a empresa
será cientificada através de ordem de execução de serviço.

5.4 A recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pela Administração Pública ou iniciar
a execução dos trabalhos caracteriza descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legais
previstas no art. 156, II e III da Lei nº 14.133/2021.

6. Das disposições gerais
6.1  A  proposta  ofertada,  que  passa  a  fazer  parte

integrante deste processo, vincula o proponente durante
seu prazo de validade.

São Joaquim da Barra/SP, 12 de dezembro de 2024
SUZANA KÊNIA BONESSO
Agente de contratação

...........................................................................................................
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